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1 Ra 5A-..M0 	AMOR 

1_ E 1 	N12  1.345/87 

de 6 de julho de 1987 

'C mplementa a Lei n2 1.320/86 de 18 de dezembro 

1Ç36 e autoriza a abertura de Credito Espacial e / 

aontm aut:,  providencias". 

O Povo co Município de 
ç  nta Rita do Sapucaí, por s 

r resentantés decretou, e eti, Prefeito V 	• 	aanciono 	secunt_:- 

-T_ 	- fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

crrz,ate -aXerrício um Cgdíto EspeCH1 fio valia.. de r:z$- 5.174-.-000,00 //7 

milhOes.eent4;e setenta è qua':ro mil cruzados), para comple., 

tacao dopagáento do'preco da eqüisi- ao dos te enos de preariedada 

Sr. Jesus Carvalho Schut..art e sua E -  asa Elza Tciles 	=i Jet, autoriza- - 

a pela léi n-Q lá20/36 de 18 de  de_embro de  986. 

Art. 2° . - A quantia de CzS 5.174.000,00 (cinco milhZes, can 

to e setenta e quatro mil cruzados), se dastina ao pagamento do saldo de 

vedor reranescente da compra de uma área de 10.593,00 mts2 (dez mil, qui 

nhentos e noventa e três metros quadrados), situada no Bairro Soa Vista, 

3 
deaçao as incustrias que queiram se instalar em nosso Munictpio, // 

dentro do Projeto VALE DA ELETRUWA, 

- Art. 32  - Fica o Executivo "unicinal autor"ze:10 a firmar // 

aditivoo-C-ontratual com os proprietáriosdo imíve!, estelecendo-se o 

preço reajustado, bem como" a forma de pg,f:mento 

contido nesta lei. 

art. 42  - A presente 1 . n:.10 

dezerro de 19'56. 

observando o / 

a de 1,320/86 de 18 de/ 

- Como recur::as a abertura do Credito Especial auto 

rizado do-art. 12 da arnsate lei, fica anulada da dotaçao orçamentaria/ 

9.9.9.9. - Rescrva de Contingenc$a a importância de Cz$ 2.000.000,00 

milh..7:es de cruzados), e pelo Excesso de Arrecadação a importância de /7 

ro 
j- 

Cz$ 3.174.000,00 
 (três milhees, cento e setenta e quatro mil cruzados). 

(Continua...) 
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Art. 69 	Revog das as d'sposiçoes em contrario, entra 

.sta lei em vigor na data de sua publicaçao. 

:Egjstre-see  e Flolique-:-.e. 

Prefeitura IluniCipal de Santa Rita do Sw,ucal, 6 de Julho 

 

4,  de 19( . 
„  4 	4 ,-,C51 

N... PAULO FREDERICO TOLEDO 

- Pref. municipal - 

    

     

 

RUBENS Ráâk0 CARVALHO 

- Secretario - 
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